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EDITAL N° 110/2019 
 

(CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA) 

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 91/2019 
PROCESSO SA/DL n° 138/2019 

 
PREÂMBULO 

 

 A sessão pública de processamento do Pregão será realizada na Associação 
antialcoólica de Monte Alto, na Av. Quinze de Maio, n° 471, credenciamento e início do pregão às 09:00 
horas do dia 20 de dezembro de 2019 e havendo a necessidade de prorrogação a Pregoeiro definirá o 
horário de inicio da segunda sessão. 

 

 A reunião será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, no dia da sessão inaugural do Pregão, logo após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar. 

 

  

Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital, poderão ser 
obtidos na sede Administrativa da Prefeitura Municipal, na rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº 
1.390, na Seção de Licitações, sala 30, ou pelo telefone (16) 3242-3113, ramais 3157 e 3158, ou, 
ainda, pelo correio eletrônico licita@montealto.sp.gov.br 

Qualquer alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet – 
www.montealto.sp.gov.br 

 

 
O Prefeito do Município de Monte Alto torna público que se acha aberta nesta 

Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº. 51.816.247/0001-11, com sede administrativa à 
rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº. 1.390, licitação na modalidade PREGÃO (presencial), 
do tipo menor preço, abrigada nos autos do Processo Administrativo nº 138/2.019, conforme 
estabelecido neste instrumento convocatório. 

 
Todos os procedimentos do presente certame obedecerão a Lei federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 2. 041, de 11 de março de 2.005, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores. 

 
As propostas deverão atender todas as exigências e especificações constantes 

deste edital e dos anexos que dele fazem parte integrante. 
  

Anexo I – Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo II – Memorial Descritivo; 
Anexo III - Minuta de Termo de Credenciamento; 
Anexo IV – Minuta Contratual; 
Anexo V - Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 
Anexo VI – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação;  
Anexo VII - Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; e, 
Anexo VIII – Decreto nº. 1.624, de 26 de junho de 2.001. 

mailto:licita@montealto.sp.gov.br
http://www.montealto.sp.gov.br/
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As despesas com a execução das obrigações derivadas desta licitação serão 

suportadas com os recursos próprios, consignados na Lei Orçamentária para o ano de 2.019, 
na seguinte classificação contábil:  

 
02.04.03.00.04.122.0009.2.023.2.030.3.3.90.30.00 

Ficha Analítica nº 102 
 

1- DO OBJETO 
 
1.1 – Constitui objeto deste Pregão a contratação de empresa contratação de 

prestação de serviços para fornecimento e implantação de materiais de sinalização 
semafórica em 04 endereços, no município de Monte Alto, São Paulo, conforme 
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
1.2 - A despesa total estimada para a contratação do serviço importa em R$ 

152.846,17 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais e dezessete 
centavos).  

 
2- DA PARTICIPAÇÃO 

        
2.1 - Poderão participar deste pregão as empresas interessadas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências de 
credenciamento e de habilitação. 

 
2.2 – Estará impedido de participar a empresa que: 
 

a) Esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

b) Tiver registrado no seu contrato social atividade incompatível com o 
objeto deste Pregão; 

c) Empresas que estejam cumprindo sanção de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública de 
Monte Alto, na forma do inciso III, do art. 87, da Lei 8.666/93 e artigo 7° da Lei Federal n° 
10.520/02. 

 
3- DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 - O Representante da licitante deverá se apresentar para o credenciamento, 

munido de documento de identidade, na data e horário estipulados no preâmbulo para a 
realização da sessão. 

 
3.1.1 - Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), o credenciamento far-se-á por meio da apresentação do instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
3.1.2 - Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da 

apresentação de instrumento público de procuração ou de instrumento particular com firma 
reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, 
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
instrumento constitutivo da empresa, mencionado no item 3.1.1. 
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3.1.2.1 – O Anexo III, a critério da empresa licitante, poderá ser usado, com 
firma reconhecida do representante legal que o assina acompanhado do instrumento 
constitutivo da empresa, mencionado no item 3.1.1. 

 
3.2 - Ainda que a sessão seja pública e que possa ser assistida por qualquer 

pessoa, para fins de efetiva participação no pregão, será admitido tão somente 1 (um) 
representante para cada licitante, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
empresa. 

 
3.3 – Após o credenciamento, os representantes legais ou agentes 

credenciados apresentarão a Pregoeira, a declaração de pleno cumprimento dos requisitos de 
habilitação, conforme Anexo V, deste Edital.  

 
3.4 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte; que optar pela 

fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/06, deverá apresentar: 
 
3.4.1 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte que deverá 

ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital;  
 
3.4.2 - quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo 

SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
 
3.4.3 - quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de 

Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3° 
da Lei Complementar n° 123/06; 

 
3.5 – Os documentos relacionados nos subitens 3.3 e 3.4 deverão ser 

apresentados FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
 

4- DA ENTREGA DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa 
os seguintes dizeres: 
 

Razão Social da empresa: 
Envelope nº 1 - Proposta 
Pregão nº 91/2019 
Processo SA/DL nº 138/2019 

  

Razão Social da empresa: 
Envelope nº 2 – Habilitação  
Pregão nº 91/2019 
Processo SA/DL nº 138/2019 

 
5- DA PROPOSTA 

 
5.1 – A proposta da empresa licitante deverá ser elaborada nos temos do Anexo I, 

datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal da licitante 
ou pelo procurador, acompanhada da respectiva procuração/credenciamento, nos termos do 
item 3.1.2, caso não seja o próprio credenciado.  
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5.2 - Deverá estar consignado na proposta: 
 
5.2.1 - a razão social e o CNPJ do Proponente, endereço, e-mail (se houver), 

telefone/fax e data; 
 
5.2.2 - indicação e respectivos preços unitários e totais para cada item e preço 

global em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as 
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas 
as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente 
licitação. 

 
5.2.3 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, 

a contar da data de sua apresentação. 
 

6- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Para a habilitação das licitantes regularmente cadastradas na Prefeitura 

Municipal de Monte Alto, será exigida a seguinte documentação: 
 
a) Cópia autenticada do Certificado de Registro Cadastral – CRC, em plena 

validade e com classificação pertinente à categoria objeto desta licitação; 
 
b) cópia autenticada das certidões cuja validade estiver expirada. 
 
6.2 - A regularidade da habilitação da licitante será atestada pelo Pregoeiro após 

diligência realizada pela Equipe de Apoio junto ao Departamento de Licitações. 
 
6.3 - Os licitantes não cadastrados na Prefeitura Municipal de Monte Alto, para se 

habilitarem nesta licitação, deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
6.3.1 - Em relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar 
contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou 
compatíveis com o objeto da licitação. 

 
b.1) Dispensa-se a apresentação do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

desde que que apresentado por ocasião do credenciamento. 
 
6.3.2 - Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 
 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 
Atestado(s) emitido(s), necessariamente, em nome da empresa licitante, expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que demonstre a prestação de serviço compatível 
com o objeto licitado.  

 
6.3.3 - Em relação à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 

à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (incluindo as 

contribuições sociais), através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou 
Positiva com efeito de Negativa e Dívida Ativa da União;  

 
d) Prova de regularidade para com as fazendas: Estadual e Municipal (mobiliário) 

da sede ou domicílio da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
6.4 - Os documentos indicados no item 6.3, deverão ser apresentados no original, 

por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia 
simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por 
um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. 

 
6.5 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
6.6 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
6.7 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a 

inabilitação da proponente. 
 
6.8 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta na 

Internet nos “sites” dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de 
documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 
6.9 - Todas as empresas licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar os 

seguintes documentos: 
 
6.9.1 - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma 
do § 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo esculpido no Anexo VI, 
deste Edital; e, 

 
6.9.2 - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal. 
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7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

7.1 - No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em participar 
do certame.  

 
7.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão a Pregoeira a Declaração 

de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de que trata o item 3.3 deste Edital e o 
Termo de Opção e Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, descrito no 
Anexo VII, conforme o caso e, em envelopes separados, a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação. 

 
7.3 - Nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer 

acréscimos à proposta e documentação de habilitação, a partir da abertura do primeiro 
envelope de propostas.  

 
7.4 - Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério 

de menor preço. 
 
7.4.1 - Será verificada a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao 

valor total orçado, procedendo-se à correção, no caso de eventuais erros e, havendo 
divergência entre os valores, prevalecerá o preço unitário. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 

 
7.5 - A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
7.5.1 - cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no 

Edital; 
 
7.5.2 - que apresentem preço ou vantagem baseada em propostas das demais 

licitantes; 
 
7.5.3 - que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste 

edital; 
 
7.6 - Na hipótese de todas as propostas serem desclassificados, a Pregoeira 

dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.  
 
7.7 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios: 
 
7.7.1 - Serão proclamadas pela Pregoeira as propostas de menor preço e as 

propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 
 
7.7.2 - Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no item 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 3 (três). Na hipótese de empate, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  
 

7.7.3 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de 
maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 
no caso de empate de preços. 
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7.7.4 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim, sucessivamente, até a 
definição completa da ordem de lances. 

 
7.8 - Para efeito de seleção será considerado o preço da taxa de administração 

para o objeto licitado. 
 
7.9 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço (taxa), ou em valores distintos e decrescentes inferiores 
ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante. 

 
7.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.  
 
7.11 - Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 

propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.7.1, e aquelas 
selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

 
7.12 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes deste Edital. 
 
7.13 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor taxa com 

vistas à redução do preço. 
 
7.14 - Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresas ou 

empresas de pequeno porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores à licitante 
originalmente melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com 
direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos do artigo 44, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer propostas. 
 

7.15 - Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de 
proposta/lance inferior pela microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso, 
no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento de lances a contar da convocação da 
pregoeira, ocorrerá a preclusão e a contratação da proposta originariamente mais bem 
classificada, ou revogação do certame. 
 

7.16 - O instituto da preferência da contratação no exame das propostas 
previsto no presente edital, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
7.17 - A Pregoeira examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira 

classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.17.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes 

na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela 
Administração Municipal, juntada aos autos.  

 
7.18 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação do seu autor. 
 

7.18.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 
de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação. 
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7.18.2 - A verificação será certificada pela Pregoeira, anexando aos autos 
documentos passíveis de apresentação e substituição, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 

7.18.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no caso de verificação por esse meio hábil de 
informações. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será considerada inabilitada.  

 
7.19 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos 

neste Edital, a licitante será considerada habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
7.19.1 – As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 
7.19.1.1 - Em havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, fica 

concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 
Pregoeiro. 
 

7.19.2 - Se a oferta não for aceitável, ou se a proponente não atender às 
exigências de habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes de menor preço, 
na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de 
uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da proponente, será declarada 
vencedora. 

 
7.20 - Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas 

as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e 
pelas proponentes. 

 
7.21 - A Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 

 
8 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 

HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1 - Com antecedência superior a 2 (dois) dias úteis anteriores da data fixada 

para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 
8.1.1 - Os esclarecimentos serão disponibilizados na página da internet, 

www.montealto.sp.gov.br. 
 
8.2 - As impugnações devem ser protocoladas diretamente no Departamento de 

Licitações e dirigidas ao subscritor do edital. 
 
8.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, 

será designada nova data para a realização do certame. 
 

http://www.montealto.sp.gov.br/
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8.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 

 
8.4 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal 

imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da 
sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias corridos para a apresentação escrita 
das razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra razões, 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
8.4.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão 

pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à 
licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 

 
8.4.2 - Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeiro poderá reconsiderar a 

sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  
 
8.4.3 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos 

e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

 
8.4.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9 - DA CONTRATAÇÃO E DA GARANTIA 
 
9.1 - Após a homologação do resultado desta licitação, a empresa adjudicatária 

estará automaticamente convocada para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da publicação daquele despacho, assine o termo de contrato, cuja minuta constitui 
anexo do presente Edital. 

 
9.1.1 - O prazo fixado no item anterior admite prorrogação apenas uma única vez, 

desde que por igual período e que o convocado apresente convincente justificativa até o 
último dia do primeiro período de tempo.  

 
9.2 – Os preços unitários contratados serão obtidos a partir do desconto ofertado 

pelo licitante vencedor na etapa de lances em relação à sua proposta expressa. 
 
9.3 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 

débito da adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade 
vencidos, a secretaria requisitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 
9.3.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação 
de regularidade de que trata este item, mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

 
9.4 - Quando as adjudicatárias não apresentarem a situação regular de que trata o 

subitem 9.3.1 anterior, ou recusar-se a celebrar a contratação, serão convocadas as demais 
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licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à 
celebração da contratação.  

 
9.4.1 – Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 2 (dois) dias 

úteis, a partir da divulgação do aviso através do Diário Oficial do Município e da veiculação na 
Internet. 

 
9.5 – Não será exigida a prestação de garantia contratual, nos termos do artigo 56, 

da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.6 - O objeto da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, nos termos do artigo 65, § 1º, do Estatuto das Licitações. 

 
10 - DA  FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
10.1 - A contratação será firmada com duração de 12 (doze) meses, contados da 

data da assinatura do termo de contrato. 
 
10.2 - A vigência do futuro contrato poderá ser prorrogada, no limite legal de 60 

(sessenta) meses, observando, o disposto no inciso II, do art. 57, da Lei federal 8.666/93, com 
alterações posteriores, mediante acordo entre as partes, precedido da comprovação da 
presença dos requisitos legais para a hipótese prevista. 

 
11 – DO INÍCIO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
11.1 – A empresa adjudicatária dará início aos serviços contratados, até o 5° 

(quinto) dia útil seguinte ao recebimento da Autorização de Execução, oportunidade em que 
será lavrado o competente termo de inicio de serviço. 

 
11.2 – - A Secretaria de Planejamento, unidade requisitante da presente licitação 

será a responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços, com competência para 
rejeitá-los, no todo ou em parte, caso não estejam sendo executados de acordo com as 
condições contratuais e a qualidade mínima exigida. 

 
11.2.1 – A Secretaria encarregada da obrigação de que trata o “caput” deste item, 

manterá apontamento diário que evidencie os serviços realizados pelo contratado, e demais 
registros que entender importantes para atestar o cumprimento satisfatório do contrato. 

 
11.2.2 – No último dia útil de cada mês, a Secretaria de Planejamento, promoverá 

o recebimento dos serviços, mediante termo assinado e a totalização efetivamente realizadas, 
no período mensal aferido, para fins do disposto no capítulo seguinte. 

 
12 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
12.1 - A Secretaria da Planejamento será a responsável pela sua aceitação, 

mediante a emissão de termo que demonstre o adimplemento da obrigação, bem como a 
confirmação do efetivo crédito em relação ao valor apresentado em fatura específica. 

 
13 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
13.1 – A liberação dos pagamentos mensais devidos à contratada, ocorrerá, 

impreterivelmente, no 10º (décimo) dia do mês seguinte ao da prestação, condicionada, 
sempre, à aprovação do Secretário Municipal de Finanças. 
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13.2 – O pagamento do serviço efetivamente realizados será processado através 
de ordem ou depósito bancário, em conta corrente indicada, obrigatoriamente, pela 
contratada.  

 
13.3 – O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido no antecedente 

item 13.1, será compensado por juros de mora, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso ocorrido, nos termos dos artigos 40, 
inciso XIV, alínea “d”, e 36, inciso IV, da Lei de Licitações. 

 
14 - DAS SANÇÕES 

 
14.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Monte 

Alto, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, c.c o artigo 9º, do Decreto nº 2.041, de 11 de 
março de 2.005. 

 
14.2 - A sanção de que trata o item anterior poderá ser aplicada juntamente com 

as multas moratórias previstas no Decreto nº 1.624, de 26 de junho de 2.001, integrante deste 
Edital, garantido o exercício da prévia e ampla defesa. 

 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 
15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que 
não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
15.2 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do 

Município e no endereço eletrônico www.montealto.sp.gov.br. 
 
15.3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 
 
15.4 - Os envelopes não abertos ficarão à disposição para retirada após a 

publicação  do Ato de Homologação da presente licitação. 
 
15.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
15.6 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Monte Alto. 
 
 
Monte Alto, 5 de dezembro de 2019. 

 
 

 
 

João Paulo de Camargo Victório Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.montealto.sp.gov.br/
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO Nº 91/2019 
PROC. SA/DL Nº 138/2019 

 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços para fornecimento e implantação de 

materiais de sinalização. 

 
Instruções: 

 
1 - A presente Planilha de Proposta deve ser utilizada pelo licitante, bastando preenche-

la nos campos próprios e será considerada para todos os efeitos, como sua proposta comercial. 
Depois de assinada, deve ser colocada no envelope n° 01 “Proposta” de que trata o capítulo 5.1 do 
Edital. 

 
2 - A parte sombreada correspondente às exigências da Administração Municipal. A parte 

não sombreada é destinada ao licitante para apresentar sua cotação. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN MARCA 
VALOR 

UNIT 
R$ 

VALOR 
SUBTOTAL 

R$ 

1 

CONTROLADOR DE TRÁFEGO 
MICROPROCESSADO 04/08 
FASES COM MÓDULO GPS 
PARA SINCRONISMO. 

04 UN    

GRUPO FOCAL SEMAFÓRICO 
PRINCIPAL VEICULAR, TIPO I 
3X200MM, COM LÂMPADAS 
LED 200MM VERMELHO, 
AMARELO E VERDE. 

13 UN    

GRUPO FOCAL SEMAFÓRICO 
REPETIDOR VEICULAR, TIPO I 
3X200MM, COM LÂMPADAS 
LED 200MM VERMELHO, 
AMARELO E VERDE.  

12 UN    

COLUNA SEMAFÓRICA 
114MM, PARA 1 BRAÇO 
PROJETADO. 

13 UN    

COLUNA SEMAFÓRICA 
114MM, PARA 2 BRAÇOS 
PROJETADO. 

01 UN    

BRAÇO PROJETADO 101MM. 12 UN    

CABO PP 2 VIAS 2,5MM 200 M    

CABO PP 4 VIAS 1,5MM  650 M    

ARMAÇÃO SECUNDARIO 
PADRÃO 

13 UN    

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 04 SV    

VALOR TOTAL GLOBAL  
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I – O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da abertura dos envelopes nº 2 (proposta). 

 
 
II – Declaramos que o VALOR DE CADA PROCEDIMENTO E O TOTAL DA PROPOSTA 

são irreajustáveis, e nele estão incluídos: 
a) os tributos, fretes, alimentação, estadia, encargos sociais; 
b) as despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; e, 
c) todos os componentes de custo dos bens necessários à perfeita satisfação do objeto 

desta licitação. 
 
 
III – Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão nº 

91/2019 e seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 
 

 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
 
ENDEREÇO:  
 
CEP:                                    FONE:                                        FAX: 
 
 E-MAIL:                                                             CNPJ:           

 
 
_______________________, _____ de _________________ de 2.019. 
                (CIDADE) 
 
    ____________________________ 
    ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

NOME COMPLETO: CARGO: 

 
 

PESSOA CREDENCIADA OU AUTORIZADA PARA ASSINAR O FUTURO CONTRATO 
NOME COMPLETO: CARGO: 

CPF: 

RG: 

Nota: O proponente deverá rubricar a 1
a
 via desta planilha/proposta. 

 
 
 
 
 

MODELO -  A PROPOSTA DEVE SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO  
DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 
OBJETIVOS E REQUISITOS  
  
OBJETO  
  
Pregão Presencial do tipo Menor Preço GLOBAL, para o “Fornecimento e Implantação 
de Materiais de Sinalização Semafórica em 04 endereços, no município de Monte 
Alto, São Paulo”. 
 
ENDEREÇOS 
 
01 - Cruzamento Rua Dr. Raul R. Medeiros x Rua Antônio da Silva x Av. Comendador 
Bonfiglioli 
02 - Cruzamentos Rua Cica x Rua Umuarama 
03 - Cruzamentos Rua Jeremias de Paula Eduardo x Av. José Luiz Franco da Rocha 
04 – Cruzamentos Av. Marechal Deodoro da Fonseca x Rua dos Lírios 
 
INTRODUÇÃO  
  
O aumento no fluxo de automóveis nos municípios vem determinando a utilização de 
novos sistemas de gestão, tendo o objetivo de identificar as sazonalidades do tráfego 
ao longo do dia e da semana para então propor diversos planos semafóricos que 
visem aperfeiçoar a operação semafórica em função das peculiaridades do fluxo 
veicular no local (picos da manhã, almoço, tarde, entradas e saídas de escola, finais 
de semana, etc.).  
  
Trata-se da utilização de equipamentos em sistema totalmente digital, 
microprocessado para controle de tráfego que possui, como uma das 
vantagens, a programação e operação do sistema de sincronismo para “onda 
verde”. É um sistema inteligente de controle para ajuste e sincronização dos 
semáforos melhorando consideravelmente o fluxo de trânsito, reduzindo assim 
os atrasos e paradas em até 30%. Quando o sistema semafórico funciona em 
sincronismo ocorre melhor fluidez no trânsito e maior segurança para os 
usuários.  
 
Ele ainda garante a posterior utilização de uma CTA - Central Semafórica, para 
gerenciamento e controle “on-line” e instantâneo diretamente desta central, garantindo 
a rapidez de troca de informações para o funcionamento de acordo com as 
necessidades viárias do tráfego.  
  
Além disso, a utilização de um sistema avançado em sinalização semafórica está aos 
poucos se alinhando às políticas de consolidação tecnológica e evolutiva de cidades 
por todo o mundo, que já não consideram a construção de mais vias, túneis e viadutos 
como a solução mágica para melhorar o trânsito, e sim ao contrário, se não bem 
planejada, muitas vezes dão a impressão inicial de que há uma folga na cidade, e que 
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logo após algum tempo só atraem mais e mais veículos às ruas. Sendo assim, o foco 
deve ser a criação de um sistema que ajude os grandes e pequenos centros urbanos 
a aperfeiçoarem a resposta de seus sistemas de sinalização de forma sistêmica, já 
que o tráfego deve ser considerado como um organismo vivo, que vive em constante 
transformação.  
 
O critério de julgamento GLOBAL se justifica em função dos aspectos técnico e 
econômico, ou seja, é o aproveitamento do know-how utilizado na manutenção e 
conservação, bem como o uso dos mesmos insumos que passarão a atender 
não só aos equipamentos existentes como a todos os novos. Desta forma, para 
que o sistema funcione de forma eficaz e facilite em uma eventual manutenção, 
se faz necessário que os materiais fornecidos sejam compatíveis em 
especificações técnicas e desempenho com os existentes no município.  
 
 
 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CROQUIS E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 

 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS) 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN 
VALOR UNIT 
ESTIMADO 

VALOR 
SUBTOTAL 

1 

CONTROLADOR DE 
TRÁFEGO 
MICROPROCESSADO 04/08 
FASES COM MÓDULO GPS 
PARA SINCRONISMO. 

04 UN R$ 7.528,00 R$ 30.112,00 

GRUPO FOCAL 
SEMAFÓRICO PRINCIPAL 
VEICULAR, TIPO I 3X200MM, 
COM LÂMPADAS LED 
200MM VERMELHO, 
AMARELO E VERDE. 

13 UN R$ 2.007,67 R$ 26.099,67 

GRUPO FOCAL 
SEMAFÓRICO REPETIDOR 
VEICULAR, TIPO I 3X200MM, 
COM LÂMPADAS LED 
200MM VERMELHO, 
AMARELO E VERDE.  

12 UN R$ 1.715,67 R$ 20.588,00 

COLUNA SEMAFÓRICA 
114MM, PARA 1 BRAÇO 
PROJETADO. 

13 UN R$ 1.625,00 R$ 21.125,00 

COLUNA SEMAFÓRICA 
114MM, PARA 2 BRAÇOS 
PROJETADO. 

01 UN R$ 1.781,33 R$ 1.781,33 

BRAÇO PROJETADO 12 UN R$ 1.356,67 R$ 16.280,00 
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101MM. 

CABO PP 2 VIAS 2,5MM 200 M R$ 7,40 R$ 1.480,00 

CABO PP 4 VIAS 1,5MM  650 M R$ 8,15 R$ 5.297,50 

ARMAÇÃO SECUNDARIO 
PADRÃO 

13 UN R$ 52,00 R$ 676,00 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 04 SV R$ 7.351,67 R$ 29.460,67 

VALOR TOTAL R$ 152.846,17 

 
CROQUIS 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO 
SEMAFÓRICA 

 
1. CONTROLADOR DE TRÁFEGO  

 

1.1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

 

1.1.1. Fases: Controle de no mínimo 2 fases semafóricas independentes, 

expansível até 8 fases, podendo estas serem programadas como 

veiculares ou pedestres; 

 

1.1.2. Estágio: Programação de no mínimo 08 estágios ou 30 intervalos 

independentes; 

 

1.1.3. Planos: Programação de no mínimo 16 planos de tráfego completos e 

independentes; 

 

1.1.4. Trocas de Plano: Trocas de modo e planos, de no mínimo 32 entradas 

programáveis por dia da semana, hora, minuto e segundo, podendo 

ativar e desativar cada Troca sem perder a programação; 
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1.1.5. Painel do Controlador: Possuir os seguintes recursos operacionais: 

 

a) Disjuntor para desligamento dos focos, sem desligar os circuitos lógicos e 

mostradores do painel, inclusive dos módulos de potência, fonte e 

comunicação; 

b) Chave para solicitação do modo amarelo intermitente; 

c) Entrada para dispositivo de comando manual com pino P10; 

d) Tomada auxiliar para alimentação elétrica de no mínimo 10A protegido por 

fusível; 

 

1.1.6. Detetores: Possuir no mínimo 4 entradas opto-isoladas para botoeiras 

de pedestres ou laço; 

 

1.1.7. Acionamento das luzes: Possibilitar o acionamento de lâmpadas 

halógenas, incandescentes e LED´s através de componentes de estado 

sólido (TRIACs) com capacidade de no mínimo 3A por fase. Possuir 

proteção independente por fase, através de fusíveis na saída do Módulo de 

Potência. O disparo para acionamento deverá ser realizado no “zerovolt da 

senóide”, aumentando a vida útil da lâmpada; 

 

1.1.8. Sequência de Cores: Permitir as seguintes sequencias de cores: 

 

 
 

 

1.1.9. Sequência de Partida: Sempre que o controlador for energizado ou sair do 

modo amarelo intermitente, os grupos focais veiculares deverão 

permanecer 5 segundos em amarelo intermitente (focos pedestre devem 

ficar apagados) e em seguida todos os focos devem permanecer 3 

segundos em vermelho total para então iniciar a execução do plano 

programado. 

 

1.1.10. Relógio: Possuir a referência do tempo para troca de planos, a partir de 

um 

relógio de tempo real baseado num cristal de quartzo. Quando houver 
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interrupção de energia, o relógio deverá permanecer em funcionamento, 

alimentado por uma bateria interna; 

 

1.1.11. Comunicação: Permitir a interligação em rede tipo Mestre-Escravo para 

garantia do sincronismo entre os cruzamentos, podendo ainda, permitir 

conexão a uma Central de Tráfego. A rede deverá utilizar o padrão RS-485 

e permitir a interligação de no mínimo 60 controladores a uma distância de 

1.500 metros, podendo utilizar repetidores para distâncias maiores. O 

Módulo de Comunicação deve estar acompanhado por um Módulo de 

Proteção, que deverá proteger o controlador de ruídos e descargas 

estáticas; 

 

1.1.12. Falhas: Possuir autodiagnostico de falhas com informação através 

do display, e acionamento do modo intermitente para falhas graves. 

 

1.1.13. Verdes Conflitantes: Possuir monitoramento contínuo nos focos 

verdes das fases veiculares e pedestres. A constatação da presença 

de verdes conflitantes deverá induzir o controlador a operar em modo 

amarelo intermitente, em no máximo 1s; 

 

1.1.14. Retorno de Vermelho: Na ausência do vermelho em uma fase, o 

controlador deverá ser induzido a operar no modo amarelo 

intermitente, se programado para tal ação; 

 

1.1.15. Modos de Operação: Amarelo Intermitente, Manual, Fixo, 

Sincronizado, Atuado e Centralizado; 

 

1.1.16.  Modularidade: Possuir módulos de engate rápido, permitindo sua 

retirada de forma rápida e segura sem necessidade de desconectar 

cabos de conexão dos grupos focais; 

 

1.1.17.  Borneiras: Possuir bornes para conexão das fases, alimentação e 

aterramento do tipo engate rápido com mola, sem a presença de 

parafusos; 

 

1.1.18. Gabinete: Possuir gabinete em chapa de alumínio ou aço 

inoxidável, com pintura epóxi anticorrosão, porta provida de duas 

fechaduras para evitar arrombamento, braçadeiras para colunas de 

4.1/2" e calha para saída dos cabos; O gabinete deverá abrigar todos 

os componentes do controlador e ter grau de proteção IP 54 no 

mínimo, a prova de chuvas e poeira; 
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1.1.19. Alimentação: 101,6 a 264 volts através de seleção automática. 

Deverá ser protegido totalmente contra sobretensões ou correntes 

excessivas por disjuntores termomagnéticos, fusíveis. O equipamento 

deverá dispor de ponto de conexão para aterramento, na cor padrão 

verde; 

 

1.2. PROGRAMADOR 

 

1.2.1. Programador poderá ser incorporado ou portátil (neste caso, fornecer 

01 (uma) unidade por controlador) e executar todas as funções de 

programação e monitoramento; 

 

1.2.2. A programação e inserção de valores deverão ser realizadas através 

de um visor (display) de cristal líquido, que deverá possuir no mínimo 

02 linhas com 16 caracteres cada, com iluminação traseira (back light), 

que deverá permitir operação sob a incidência direta de luz artificial 

ou natural; 

 

1.2.3. O programador deverá estar preparado para executar, as funções 

listadas abaixo: 

 

1.2.4. Funções de Programação 

 
a) Inserção ou atualização dos parâmetros do relógio interno (dia, mês e ano, 

hora, minuto,  segundo); 

b) Programação completa ou alteração de horários de trocas de plano e 

modos de operação; 

c) Programação ou alteração da configuração de estágio obrigatório ou não, 

fases ligadas,  tempos de verde normal, máximo, mínimo, amarelo normal, 

vermelho de limpeza e associação de detetores a estágios independente 

para cada plano; 

d) Programação da Tabela de Verdes Conflitantes independente da tabela de 

Estágio x Fase; 

e) Programação dos tempos de Verde de Segurança independente para cada 

estágio; 

 

1.2.5. Funções de Verificação 

 

a) Monitoramento e leitura do relógio interno do controlador (ao vivo); 

b) Visualização dos últimos 50 registros de eventos e falhas do controlador 

com indicação do código da falha, dia, mês, ano, hora, minuto e segundo 

da ocorrência; 
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c) Visualização do Tempo restante juntamente com Troca, Plano, Estágio 

correntes; 

d) Visualização do Modo de Operação e defasagem corrente (quando em 

modo sincronizado); 

 

1.2.6. As programações ou alterações seguintes, por segurança, somente 

poderão ser realizadas quando o controlador estiver no modo amarelo 

intermitente: 

 

a) Tabela de Verdes Conflitantes; 

b) Programação da configuração da Tabela de Estágios x Fases; 

 

1.2.7. As demais alterações na programação semafórica, tais como tempos 

de verde, entreverdes, defasagem, etc. poderão ser efetuadas sem 

nenhuma restrição; 

 

1.2.8. Qualquer alteração na programação do plano atual no controlador 

deverá vigorar de imediato, no próximo ciclo em que foi introduzida a 

alteração. Quando isso não for mais possível, a alteração deverá ser 

implementada no ciclo seguinte; 

 

1.3. EMPACOTAMENTO MECÂNICO 

 

1.3.1.1. A porta deverá ter fecho com chave de segredo e deverá ter fechamento 

de forma que não permita o fácil arrombamento, ou seja, não deve ter frestas 

onde se possa forçar a porta com a mão. Não serão aceitas fechaduras que 

permitam o arrombamento de maneira fácil como, por exemplo, através da 

chave de fenda ou alicate. 

 

1.3.1.2. Toda ligação do equipamento com o meio externo deverá ser feita 

através do gabinete que o aloja (alimentação elétrica, saídas para 

acionamento de Lâmpadas LED dos semáforos e entradas para as botoeiras). 

 

1.3.1.3. Independente da tecnologia utilizada para o atendimento das 

especificações, especialmente quanto ao funcionamento na falta de energia, 

todo o equipamento deverá ser fornecido e devidamente acomodado dentro 

do gabinete do controlador objetivando a redução da poluição visual, 

facilidade na manutenção e operação do equipamento semafórico. Caso haja 

uso de sistema GPS/GPRS, este poderá ser instalado fora do gabinete para 

melhor aquisição do de sinal. 

 

1.3.1.4. O gabinete deverá ser construído com chapa de alumínio ou aço 

inoxidável, inclusive sua porta, e ser pintado com pintura eletrostática a 
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pó polimerizado a 220°C e ter proteção contra entrada de água e poeira, 

IP54 no mínimo. 

 

1.3.1.5. O controlador alojado deverá funcionar em campo com temperatura 

ambiente externa na faixa de 0 (zero) a 55 (cinquenta e cinco) graus 

centígrados, com insolação direta. Umidade relativa do ar de até 90% 

(noventa por cento) não condensado. 

 

2. LÂMPADAS LED VEICULAR 200MM 

 
2.1. DEFINIÇÃO 

 

2.1.1. Conjunto formado por circuito eletrônico dotado de LEDs (Diodo Emissor de 

Luz) de alta intensidade, proteções mecânicas e elétricas contra curto 

circuito, choques elétricos, transientes e surtos de tensão, terminais de 

conexão e demais componentes, que formam um módulo único. 

 

2.1.2. Todas as Lâmpadas LED fornecidas devem atender as especificações 

deste item, mesmo aquelas que compõem outros equipamentos e devem 

ainda ser da mesma marca e modelo, de forma a atenderem ao principio da 

padronização. 

 

2.2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

2.2.1. PROTEÇÃO MECÂNICA 

 

2.2.1.1. Caixa de proteção (cluster) em Polipropilenoou ABS preto, com 

guarnição de borracha para vedação. 

2.2.1.2. Grau de proteção IP 55, à prova de poeira e chuvas (devidamente 

instalado). 

2.2.1.3. Lente confeccionada em policarbonato plano de 2,0mm, com proteção 

UVA, formando uma superfície externa lisa e polida para evitar o 

acúmulo de poeira. 

2.2.2. FIXAÇÃO 

 

2.2.2.1. Fixação pelo lado interno, facilitando a implantação, substituição ou 

manuseio do modulo LED, livre de procedimentos especiais ou 

desmontagem do grupo focal. 

2.2.2.2. Presilha de fixação, confeccionada em alumínio (2 mm de espessura), 

com pressão suficiente para fixação da lâmpada na tampa do foco 

semafórico. 
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2.2.3. TECNOLOGIA DOS LEDS 

 

2.2.3.1. Utilização de tecnologia AIInGaP (Alumínio, Índio, Gálio e Fósforo) para 

as cores amarelo e vermelho e tecnologia InGaN (Índio, Gálio e 

Nitrogênio) para a cor verde.Encapsulamento do diodo LED com 

proteção UVA incolor não tingido. 

 

2.2.4. CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS E ÓPTICAS 

 

2.2.4.1. A Lâmpada LED poderá funcionar com tensão fixa, selecionada de 

acordo com o projeto entre 12 e 48 volts, corrente contínua ou e 101,6 

a 264 volts corrente alternada. 

2.2.4.2. A Lâmpada LED se alimentada por corrente contínua deverá ser 

protegida contra transientes e surtos de tensão na alimentação pela 

fonte chaveada do controlador de tráfego, por dispositivo DPS e 

Disjuntores Eletromagnéticos do controlador de tráfego e Disjuntor; 

2.2.4.3. A Lâmpada LED se alimentada por corrente alternada deverá ser 

protegida contra transientes e surtos de tensão na alimentação pela 

sua fonte interna, que deverá ser do tipo chaveada full range e com 

Fator de Potência maior que 0,92. 

2.2.4.4. Chicote para conexão em cabo PP 2 vias 1,5mm². O tento interno 

do cabo PP deverá ser da cor da Lâmpada LED acesa para facilitar 

a identificação e manutenção das Lâmpadas LED. 

2.2.4.5. Qualquer anomalia de um LED não deve afetar mais que 8% dos LEDs. 

2.2.4.6. A lâmpada a LED deve operar na temperatura ambiente de –5°C a 

60°C a umidade relativa do ar de até 90% (não condensado) sem 

prejuízo para seus componentes; 

2.2.4.7. A potência ativa de cada módulo veicular, para tensão nominal, não 

poderá ser superior a 15 watts.  

2.2.4.8. As Lâmpadas LED devem atender na íntegra a ABNT NBR 

15889:2010 

 

3. GRUPO FOCAL TIPO I 3x200MM REPETIDOR 

 

3.1. CARACTERISTICAS GERAIS 
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3.1.1. O Grupo Focal semafórico Tipo I 200x200x200mm deve ser montado com 

caixas de alumínio injetado com portinhola fabricada com o mesmo 

material, contendo orifícios, guias, ressaltos e reforços necessários para 

fixação das pestanas e da Lâmpada LED.  

3.1.2. Devem ser instaladas Lâmpadas LED: 1 Vermelha, 1 Amarela e 1 Verde no 

grupo focal, conforme Manual Brasileiro de Sinalização Semafórica. As 

Lâmpadas LED utilizadas devem atender as especificações já expostas em 

item específico.  

 

3.1.3. O fechamento das caixas deve ser feito com fecho simples sem a 

necessidade de uso de ferramentas para abertura e os componentes 

utilizados devem ser galvanizados ou de aço inoxidável; A caixa de foco 

deve ser vedada, protegendo a Lâmpada LED contra intempéries; 

3.1.4. A fixação deverá ser feita com 2 (dois) suportes simples em alumínio 

fundido pintado na mesma cor que o grupo focal; 

3.1.5. O Grupo Focal deve atender às especificações da norma ABNT NBR 

7995:2013 – Sinalização semafórica – Grupo focal semafórico em alumínio. 

3.1.6. Todas as Caixas de Foco fornecidas, mesmo aquelas que compõem outros 

equipamentos, devem ser da mesma marca e modelo, de forma a 

atenderem ao princípio da padronização. 

 

4. GRUPO FOCAL TIPO I 3x200MM PRINCIPAL 

 

4.1. CARACTERISTICAS GERAIS 

 

4.1.1. O Grupo Focal semafórico Tipo I 200x200x200mm deve ser montado com 

caixas de alumínio injetado com portinhola fabricada com o mesmo 

material, contendo orifícios, guias, ressaltos e reforços necessários para 

fixação das pestanas e da Lâmpada LED.  

4.1.2. Devem ser instaladas Lâmpadas LED com 200mm de diâmetro: 1 

Vermelha, 1 Amarela e 1 Verde no grupo focal, conforme Manual Brasileiro 

de Sinalização Semafórica. As Lâmpadas LED utilizadas devem atender as 

especificações já expostas em item específico.  

 

4.1.3. O fechamento das caixas deve ser feito com fecho simples sem a 

necessidade de uso de ferramentas para abertura e os componentes 

utilizados devem ser galvanizados ou de aço inoxidável; A caixa de foco 

deve ser vedada, protegendo a Lâmpada LED contra intempéries; 
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4.1.4. Deve vir acompanhado também de Anteparo Solar em alumínio, com 1,5 

mm de espessura, com pintura eletrostática a pó poliéster e película 

refletiva, grau técnico, delineando seu contorno (orla), além dos cobre focos 

(pestanas) de alumínio de 1,00mm de espessura, pintado na cor da caixa. 

 

4.1.5. A fixação deverá ser feita com suporte basculante para braço 

semafórico de 101mm em alumínio fundido pintado na mesma cor que o 

grupo focal; 

4.1.6. O Grupo Focal deve atender às especificações da norma ABNT NBR 

7995:2013 – Sinalização semafórica – Grupo focal semafórico em alumínio. 

4.1.7. Todas as Caixas de Foco fornecidas, mesmo aquelas que compõem outros 

equipamentos, devem ser da mesma marca e modelo, de forma a 

atenderem ao princípio da padronização. 

 

5. COLUNA Ø114MM x 6M P/ UM BRAÇO PROJETADO 

 

5.1. CARACTERISTICAS GERAIS 

 

5.1.1. Deve ser construído com tubo costurado de aço de com 114mm (4 e ½”) de 

diâmetro e parede de 4,25mm com comprimento de 6m galvanizado a fogo. 

5.1.2. A coluna deve contar com 2 antigiros soldados a 0,40m da base que será 

chumbada no solo. 

5.1.3. A fixação do braço projetado na coluna deve ser feita inserindo 0,50m do 

braço na coluna e apertado com 8 parafusos de  ½” x 2 ½” galvanizados. 

5.1.4. A coluna deve ter furos para passagem de cabos para instalação de 

botoeiras, controladora semafórica e/ou repetidor veicular (adquiridos 

separadamente), inclusive furação para instalação subterrânea. 

5.1.5. A coluna deve ser galvanizada a fogo, por dentro e por fora, após todos os 

serviços de corte, solda e dobra. Após a galvanização, todas as roscas 

devem ser limpas com a utilização de macho mecânico adequado para 

facilitar a colocação dos parafusos. 

 
6. COLUNA Ø114MM x 6M P/ DOIS BRAÇOS PROJETADO 

 

6.1. CARACTERISTICAS GERAIS 
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6.1.1. Deve ser construído com tubo costurado de aço de com 114mm (4 e ½”) de 

diâmetro e parede de 4,25mm com comprimento de 6m galvanizado a fogo. 

6.1.2. A coluna deve contar com 2 antigiros soldados a 0,40m da base que será 

chumbada no solo. 

6.1.3. A fixação dos dois braços projetado na coluna deve ser feita inserindo 

0,50m do braço na coluna e apertado com 8 parafusos de  ½” x 2 ½” 

galvanizados. 

6.1.4. A coluna deve ter furos para passagem de cabos para instalação de 

botoeiras, controladora semafórica e/ou repetidor veicular (adquiridos 

separadamente) inclusive furação para instalação subterrânea. 

6.1.5. A coluna deve ser galvanizada a fogo, por dentro e por fora, após todos os 

serviços de corte, solda e dobra. Após a galvanização, todas as roscas 

devem ser limpas com a utilização de macho mecânico adequado para 

facilitar a colocação dos parafusos. 

7. BRAÇO PROJETADO Ø101MM COM PROJEÇÃO DE 4,7M 

 

7.1. CARACTERISTICAS GERAIS 

 

7.1.1. Deve ser construído com tubo costurado de aço de com 101mm (4") de 

diâmetro e parede de 3,75mm e dobrado de forma a permitir uma projeção 

máxima de 4,70m. 

7.1.2. A fixação do braço projetado na coluna deve ser feita inserindo 0,50m do 

braço (até a arruela de parada) na coluna e apertado com 8 parafusos de  

½” x 2 ½” galvanizados; 

7.1.3. O braço projetado deve ter furo para passagem de cabos para instalação 

do Grupo Focal principal e/ou Contador Digital (adquiridos separadamente). 

7.1.4. O braço projetado deve ser galvanizado a fogo, por dentro e por fora, após 

todos os serviços de corte, solda e dobra. Após a galvanização, todas as 

roscas devem ser limpas com a utilização de macho mecânico adequado 

para facilitar a colocação dos parafusos. 

8. CABOS 

 
8.1.1. CONDUTOR: Fio de cobre nu, têmpera mole, encordoamento classe 5. 

8.1.2. ISOLAÇÃO: Composto termoplástico à base de PVC flexível antichama, 

permitindo uma temperatura máxima de operação no condutor de 70ºC em 

serviço contínuo, 100ºC em sobrecarga e 160ºC em curto-circuito.  



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO 
Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº 1.390 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2019 - PROCESSO SA/DL Nº 138/2019 – FLS. 28/39  
 
 

8.1.3. ENCHIMENTO: Composto termoplástico à base de PVC flexível  

8.1.4. COBERTURA: Composto termoplástico à base de PVC antichama.  

8.1.5. IDENTIFICAÇÃO: 

• Cabo unipolar: Cobertura preta, verde e azul-claro  

• Cabo Multipolares: Cobertura preta.  

• Veia dos cabos multipolares:  

• Cabo bipolar: Isolação preta e azul-claro  

• Cabo tripolar: Isolação preta, vermelha e verde 

• Cabo tetra polar: Isolação preta, vermelha, amarela e verde  

 

8.1.6. APLICAÇÃO: Instalações elétricas fixas em baixa tensão (residenciais, 

comerciais e industriais) em circuitos alimentadores e distribuição de força, 

em linhas aéreas, eletrodutos (embutidos ou aparentes), canaletas (abertas 

ou fechadas) eletrocalhas, leitos e diretamente enterrados conforme NBR 

5410.  

8.1.7. NORMAS APLICÁVEIS: 

• NBR 7288 – Cabos de potência com isolação sólida extrudada de cloreto 

de polivinila (PVC) ou polietileno (PE) para tensões de 1kV a 6kV.  

• NBR NM 280– Condutores de cabos isolados.  

• NBR 6245– Determinação do índice de oxigênio.  

• NBR 6812– Queima vertical (fogueira).  

 

9. SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO SEMAFÓRICA AÉREA 

 

9.1.1. Serviço de implantação e configuração dos equipamentos semafóricos, 

com ferramentas, caminhão com guincho e cesta para duas pessoas e 

equipe com no mínimo 1 (um) motorista habilitado para dirigir o caminhão 

e operar o guincho, 1 (um) técnico especializado em implantação e 

manutenção semafórica e 1 (um) ajudante. A equipe deverá estar 

capacitada e dispor das ferramentas necessárias para executar serviços 

de remoção e instalação de controlador semafórico, colunas e braços do 

semáforo, grupos focais veicular e pedestre, troca dos cabos do 

semáforo, troca de lâmpadas LED e todos os serviços relacionados à 

sinalização semafórica. 

 

10. DA GARANTIA 

 

10.1. CARACTERISTICAS GERAIS DA GARANTIA 

10.1.1. A CONTRATADA deverá assegurar o perfeito funcionamento de todos 

os equipamentos entregues contra defeitos de fabricação, materiais e mão 

de obra por um período mínimo de 12 (doze) meses a partir da data da sua 
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instalação, salvo se o defeito decorrer de manuseio incorreto, instalação 

incorreta ou em tensão diferente da especificada. 

10.1.2. Deverá ser apresentado também, junto com a proposta, Folder Ilustrativo 

dos equipamentos ou página impressa do site da empresa, onde constem 

informações dos produtos ofertados. 

10.1.3. Deverá ser apresentado junto com a habilitação, no mínimo, 01 

Atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica(s) de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 

(CAT’s) emitidas pelo CREA, comprovando que profissional(is) de nível 

superior, indicado(s) para ser(em) o(s) responsável(is) técnico(s) do 

serviço, executou(aram) serviço(s) de característica/grau de complexidade 

similar(es) ou superior(es) ao objeto desta licitação. 

10.1.4. Deverá ser apresentado, junto com a proposta, Laudo das Lâmpadas 

LED emitido por laboratório associado ao ABIPT ou INMETRO conforme 

Norma NBR 15889:2010. 

10.1.5. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento básico de operação, 

programação e manutenção dos equipamentos fornecidos a pelo menos 3 

(três) técnicos da contratante, sem nenhum custo adicional à 

CONTRATANTE. 

10.1.6. A CONTRATADA deverá, durante o período de garantia, repor todos os 

equipamentos que apresentarem defeitos provenientes de falha na 

fabricação e/ou projeto do produto e dispor de material de reposição por um 

período mínimo de 5 anos, mesmo após o fim da garantia contratual. 

10.1.7. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá dispor de 

equipamentos a pronta entrega na fábrica para substituição de 

equipamentos que eventualmente apresentem falhas. 

10.1.8. Tais falhas serão informadas pela Diretoria Municipal de Trânsito, via 

notificação formal, e ficam a cargo da CONTRATADA a sua retirada, 

transporte e pronta substituição dos equipamentos nos endereços 

indicados na notificação. 

11. CRONOGRAMA  

 

11.1. CRONOGRAMA EXECUÇÃO  

A CONTRATADA deverá instalar dentre 30 (trinta) dias a partir da data emissão 
do termo de início do serviço. 
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ANEXO III  

 
Minuta de Termo de Credenciamento 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Monte Alto – sp 
Ref. : Pregão Presencial nº __/2.019. 

 
 
 
_____________________, empresa devidamente constituída com 

sede na ________________, n° ____, cidade de ______________, inscrita no 
CNPJ sob o n° ___________________________, e Inscrição Estadual n° 
_______________, Representada por seu (sua) procurador(a) infra-assinado(a) 
vem pela presente através deste instrumento de mandato nomear e constituir o 
Sr. ____________________, portador da Cédula de identidade R.G. 
n°____________, e do CPF: ________________, junto a este órgão público, 
como representante ao qual confere plenos poderes irretratáveis e irrevogáveis 
para impetrar, ,impugnar ou desistir de recursos, firma declarações e em geral 
toma todas e quaisquer deliberações atinentes a esta licitação, inclusive 
assinatura de proposta e contratos, podendo formular lances verbais e praticar 
todos os atos inerentes ao certame em todas as fases licitatórias. 

 
 
________, de ___ de _________________ de 2.019. 
 
 
 
______________________    
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ANEXO IV – MINUTA CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2.019 

 
 

TERMO DE CONTRATO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
_________________.  

 
 
O Município de Monte Alto, Estado de São Paulo, pessoa pública de direito 

público, inscrito no CNPJ sob número 51.816.247/0001-11, com sede administrativa na rua 
Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº ___, inscrita no CNPJ nº _____________, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, JOÃO PAULO DE CAMARGO VICTÓRIO 
RODRIGUES, portadora do CPF nº ____ e RG _____, doravante denominado, simplesmente, 
CONTRATANTE, e a empresa “_____________”, inscrita no CNPJ nº __________, situada à 
Rua/Av ________, nº ___, na cidade de _______, Estado de São Paulo, neste ato 
representada pelo(a) senhor(a) __________, portador do CPF _________ e RG _______, 
daqui por diante, denominada simplesmente, CONTRATADA, tendo em vista as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 – Constitui objeto do presente contrato, a execução, através de contratação de 

____________________. 
 
1.2 - Consideram-se partes integrantes do presente instrumento como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 
a) Edital do Pregão nº __/2.019 e seus Anexos; 
 
b) Proposta de ___ de _______ de 2.019, apresentada pela CONTRATADA; 
 
c) Ata da sessão pública do Pregão nº __/2.019; 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 – Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e 

condições estabelecidas no Memorial Descritivo, anexo ao Edital, na modalidade de 
empreitada por preço global.  

 
2.2 - A CONTRATADA deverá observar as seguintes condições gerais: 
 
2.3 - A CONTRATADA ficará sujeita a fiscalização nos limites dessa contratação, 

obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo 
CONTRATANTE;  

 
2.4 - A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da CONTRATADA, na prestação de serviços a serem executados;  
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2.5 – A Secretaria de _____ do CONTRATANTE será a responsável pelo 

recebimento da obrigação contratada, devendo providenciar, mensalmente, o competente 
termo de recebimento dos serviços, com o poder de receber ou rejeitar a prestação 
defeituosa. 

 
2.6 - Será vedado à CONTRATADA subcontratar ou transferir o contrato, sem 

autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, de acordo com o artigo 72, da Lei federal 
nº 8.666/93, com as alterações dadas pela Lei federal nº 9.648/98, não cabendo a cessão ou 
sub-rogação de direitos e deveres. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
 
3.1 – A Administração CONTRATANTE pagará à empresa CONTRATADA, pela 

fiel execução dos serviços o seguinte preço unitário: 
 

     

     

     

     

 
3.2 – O valor total estimado para o presente ajuste importa em R$ ______ 

(____________).  
 
 3.3 – Estão incluídos no preço avençado, as despesas decorrentes de pessoal, 

encargos sociais, tributos necessários à perfeita satisfação do objeto deste contrato. 
 
3.4 - Durante o prazo vigencial do contrato que será celebrado, os preços não 

sofrerão qualquer reajuste ou correção monetária, não podendo ser invocada qualquer dúvida 
ou hipótese para modificação ou alteração do valor proposto. 

 
3.5 - A instituição ou supressão de encargos legais, o aumento do principal insumo 

formador dos preços contratados, e o aparecimento de eventos ou fatos inimputáveis às 
partes, pode caracterizar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação, 
autorizando, na hipotética renovação anual desta avença, a revisão dos valores ajustados, 
originariamente, devendo a CONTRATADA, em qualquer caso, comprová-los mediante a 
apresentação dos documentos hábeis e pertinentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 
4.1 – A liberação do pagamento devido à empresa CONTRATADA ocorrerá no 

20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação de serviço, condicionada, sempre, à 
aprovação do Secretário Municipal de Finanças e Orçamento e ao atendimento rigoroso do 
disposto na retro Cláusula Segunda. 

 
4.2 – O pagamento será processado, de acordo com os quantitativos de 

procedimentos efetivamente realizados, através de ordem ou depósito bancário, em conta 
corrente indicada, obrigatoriamente, pela empresa CONTRATADA. 

 
4.3 – O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido no antecedente 

subitem 4.1, será compensado por juros de mora, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
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calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso ocorrido, nos termos dos artigos 40, 
inciso XIV, alínea “d”, e 36, inciso IV, da lei de regência das licitações. 

 
4.4 - Para se habilitar convenientemente a qualquer pagamento, a empresa 

contratada deverá estar em dia com o cumprimento de todas as suas obrigações tributárias e 
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
 
5.1 – No prazo improrrogável de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da 

assinatura deste contrato, a prestação de serviço, objeto contratado, será, obrigatoriamente, 
iniciado, devendo a CONTRATADA, na oportunidade, assinar o referido “Termo de Início de 
Serviço”. 

 
5.2 - A conclusão do serviço, em perfeito atendimento às obrigações estabelecidas 

neste contrato, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em conformidade com o 
cronograma físico financeiro. 

 
5.3 - A duração do presente contrato será de __ (____) meses, contados a partir 

da data de assinatura deste instrumento contratual, findando-se em __ de ____ de 2.01_. 
 
5.4 - O prazo de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, observado o limite de 60 (sessenta) meses, conforme previsão legal 
do inciso II, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante acordo entre as partes por 
meio de termo aditivo, precedido da comprovação da presença dos requisitos legais para a 
hipótese prevista. 

 
   

CLÁUSULA SEXTA – DA  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na execução dos 
serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
7.1 - Fica dispensada a prestação de garantia contratual, nos termos do artigo 56, 

da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO CRÉDITO 
   
7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 

orçamentária consignada no orçamento-programa para 2.019, identificada através do código:  
 

_________________________ 
Ficha nº ___  

 
CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO 

 
9.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer: 
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9.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados  nos incisos I  à XII e XVII do  artigo 78, da Lei federal nº 8.666/93. 

 
9.1.2 - Amigavelmente por acordo entre as partes, mediante       autorização 

fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE. 

 
9.1.3 – Judicialmente nos termos da legislação em vigor. 
 
9.2 - Incorrendo culpa da CONTRATADA, em caso de rescisão com base nos 

incisos XII à XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMANONA - DA VINCULAÇÃO 

  
10.1 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do 

PREGÃO nº ___/2.019, e à proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
11.1 - Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, o CONTRATADO 

sujeitar-se-á as penalidades previstas no artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações. 

 
11.2 - Pela inexecução parcial e/ou total do contrato a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as sanções previstas no artigo 87, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e aplicação das sanções de que trata o Decreto municipal nº 1624, de 26 
de Junho de 2.001.  

 
11.3 - As multas previstas nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém 

moratório, e consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA dos 
eventuais prejuízos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Monte Alto, Estado de São Paulo, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente CONTRATO em  

03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 
 
 
Monte Alto, __ de _____ de 2.019. 
 
 
          CONTRATANTE                                                      P/CONTRATADA 
 

 
 

TESTEMUNHAS 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Monte Alto – SP 
Ref. : Pregão Presencial nº __/2.019. 
 
Prezados Senhores 
 
 
 
   Para fins de atendimento ao disposto no item 3.3, do capítulo 3 “Das 
condições para participação”, do Edital relativo à licitação em referência, DECLARAMOS que, 
estamos cumprindo plenamente com as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório. 
    
   
___________, ____ de __________ de 2.019. 
(localidade) 
 
 

___________________________ 
(assinatura) 

 
 

Nome: __________________ 
RG: ____________________ 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de Monte Alto – sp 
Ref. : Pregão Presencial nº ___/___. 
 
 
 

_____________________(nome da empresa), CNPJ n° _____, sediada em 
______(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra 
assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem 
fatos impeditivos para a sua habilitação no presente PREGÃO (presencial) n° 
___/2.019, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Local e data ________________ 
 
 
 
Assinatura ________________________________________ 

Nome e n° da identidade do representante legal 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
__________________, com sede na _______________, n° ____, cidade de 
________________ CNPJ n° ______________, vem através de seu representante 
legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3° e seus parágrafos da Lei 
Complementar n° 123, de 15 de dezembro 2.006, manifestar a sua opção pelo 
tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali 
previsto. 

 
DECLARA ainda, ser. 

□ Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos 

do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

□ Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
 
 
___________, ____ de __________ de 2.019. 
(localidade) 
 
 

___________________________ 
(assinatura) 

 
Nome: __________________ 

RG: ____________________ 
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ANEXO VIII 
 

DECRETO N° 1.624, 26 DE JUNHO DE 2.001 
 

Estabelece Normas para a aplicação nas multas previstas na Lei federal n° 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, alterada posteriormente e dá outras providências  
 

APARECIDO DONIZETE SARTOR, Prefeito (Prefeito Município de Monte Alto, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que Ihe confere o artigo 71, inciso IX. da Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando o disposto no artigo 115, da Lei Federal  8 666, de 21 de junho de 1.993, com as 
modificações introduzidas pelas Leis ns. 8.883 e 9.648 respectivamente de 08 de junho de l .994 e  27 
de maio do l .998. ... 

DECRETA; 

Artigo 1" - A aplicação de multas resultantes da caracterização das hipóteses indicadas nos artigos 81 
(caput), 86 e 87. da Lei 11° 8.666/93 e suas alterações posteriores obedecerá ao disposto neste 
decreto. 

 
  Artigo 2" - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo fixado nos editais de licitações instauradas pela Administração Direta do 

Município de Monte Alto, ensejará a aplicação de multa de mora correspondente a 30% (trinta por 

cento) do valor do respectivo ajuste ou da obrigação assumida. 

Artigo 3” - A inexecução total ou parcial do contrato celebrado ou compromisso assumido, autoriza a 
aplicação de multa: 

I - de 20 a 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor total ou parte  da obrigação não cumprida; 

II - no valor igual à diferença de preço resultante da nova contratação realizada para complementação 
do  interrompido; 

§ Único - As penalidades previstas nos incisos l e II deste artigo são alternativas, prevalecendo a de 
maior valor. 

Artigo 4" - O atraso injustificado na execução do serviço, obra ou fornecimento de material, sujeitará o 

contrato à multa de mora. calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

I - de 0,20% (vinte centésimos porcento) ao dia, para até 30 (Trinta) dias de atraso; 
II - de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao dia a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso. 
 
§      1" - O atraso será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia subsequente ao termino do 
prazo estabelecido para cumprimento da obrigação, até o dia anterior ao da sua efetivação. 

§ . 2" - Para cálculo do valor da multa adotar-se-á o método de acumulação simples, que significa a 
mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente  à obrigação não 
cumprida. 

Artigo 5" - O material recusado deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela Administração, que 
não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 
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§ Único - A não ocorrência da substituição no prazo ensejará a aplicação de multa prevista no artigo 3° 
deste decreto, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil  subsequente no término do prazo 
fixado no caput desde artigo. 
 
 Artigo 6" - A aplicação das multas de que trata o presente decreto, ficará vinculado a realização do 
regular processo administrativo. 

                   §   1" - Ao infrator será assegurada ampla defesa, devendo ser apresentada no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação do ato. 

                    §     2" - Em se tratando de contratos derivados de licitação na modalidade de convite ou 
decorrentes de dispensa de licitação enquadrada nas hipóteses previstas nos incisos l c II, do artigo 24, 
do Estatuto das Licitações, o prazo do parágrafo anterior será de 2 (dois) dias úteis. 

 Artigo 7" - As multas estabelecidas neste decreto, quando for o caso deverão ser pagas com a 
garantia prestada na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, ou descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos. 
 
 § Único - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no caput deste artigo, a 
cobrança será objeto de medidas administrativas ou judiciais, incidindo correção monetária diária no 
período compreendido entre o dia imediatamente seguinte à data final para liquidação do débito e 
aquela em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base na variação do IGP-M/FGV, ou outro 
índice que venha substituí-lo. 

 Artigo 8” - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a 
sobreposição das demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, alterada posteriormente. 
 

   Artigo 9" -  As disposições constantes deste decreto aplicam-se também às obras, serviços e 

compras que, nos termos da legislação vigente, forem efetuadas com dispensa ou Inexigibilidade de 

licitação. 

   Artigo 10" - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante obrigatoriamente, fazer menção deste 

decreto para que dele tenham ciência os interessados em contratar com o Município de Monte Alto. 

  Artigo 11” - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Monte Alto, 26 de junho de 2.001. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


